ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL DO PARÁ - ACEPA

CENTRO UNIVERSITÁRIO DO ESTADO DO PARÁ - CESUPA

EDITAL Nº 020/2008
1. O Reitor do Centro Universitário do Estado do Pará – CESUPA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e, com base na Resolução n° 004/2008 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, disponível no Anexo I deste Edital, comunica aos interessados, a realização do Concurso de Monitoria, válido para o 1º semestre de 2009, a fim de preencher vagas para disciplinas dos cursos das Áreas de Ciências Ambientais, Biológicas e da Saúde – ACABS, Ciências Exatas e Tecnologia – ACET e Ciências Sociais Aplicadas – ACSA, consoante ofertas definidas no Anexo II deste Edital.

2. Das inscrições:

2.1. As inscrições serão feitas somente através do preenchimento de ficha própria disponível na Secretaria Acadêmica e envio da mesma à Coordenadoria de Graduação (COGRAD), via protocolo, no período de 28/11/08 a 24/01/09.

3. Da Data, Horário e Local:

3.1. A Prova Específica Teórica, para todas as disciplinas, realizar-se-á no dia 14/02/09 no CESUPA – Unidade José Malcher, às 9 horas. A prova terá duração de 03 horas, devendo o candidato chegar ao local com antecedência de 30 minutos, apresentando documento de identificação original com foto (RG. ou Carteira de Motorista ou Carteira de Trabalho ou Passaporte).
3.2. A Prova Específica Prática realizar-se-á até o dia 19/02/09, em local, data e horário específicos. As informações serão disponibilizadas pelas Coordenações dos Cursos, no dia da realização da prova teórica.
3.3. As entrevistas realizar-se-ão até o dia 28/02/09, de acordo com calendário da convocação, afixado na secretaria da Coordenação de cada Curso e disponibilizado no site do CESUPA. 
4. Do Resultado:

4.1. O resultado da análise de histórico escolar será divulgado até o dia 30/01/09.
4.2. O resultado das provas específicas será divulgado pela Secretaria Acadêmica e no site do CESUPA (www.cesupa.br) até o dia 20/02/09.
4.3. O resultado final será divulgado até o dia 03/03/09, pela Secretaria Acadêmica e no site do CESUPA (www.cesupa.br).

4.4. A posse da monitoria será realizada no dia 05/03/2009.
5. Das Disposições Gerais:

5.1.  A bolsa de monitoria terá duração de março a junho, podendo ser renovada para o período de agosto a novembro de 2009.

5.2.  O valor da bolsa de monitoria será de 50% do valor da mensalidade do aluno contemplado.
5.3. Os alunos participantes de programas vigentes do Governo Federal (como o Programa Universidade Para Todos – PROUNI e o Financiamento Estudantil – FIES) não poderão ter bolsa de monitoria cujo valor seja superior ao do seu compromisso financeiro com o CESUPA, observado o disposto no artigo 5.2 deste Edital.

a. Os alunos que já possuam bolsa integral de qualquer natureza no CESUPA, poderão participar do concurso e exercer as atividades de monitoria, sem receber para tal qualquer tipo de auxílio financeiro.
b. Os alunos detentores de bolsas de outra natureza, concedidas pela instituição, se aprovados no concurso de monitoria, deverão obrigatoriamente optar por uma única modalidade de bolsa.

5.4. Casos omissos serão resolvidos pelo Reitor do Centro Universitário do Estado do Pará.

Belém, 25 de novembro de 2008.
João Paulo do Valle Mendes

Reitor
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ANEXO I

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO Nº 004/2008, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008.

REGULAMENTA A MONITORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O REITOR DO CENTRO UNIVERSITÁRIO DO ESTADO DO PARÁ, NA  QUALIDADE DE PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, E ,

CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 76 do Regimento do CESUPA,

CONSIDERANDO o que decidiu o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão em reunião de 20 de novembro de 2008,
R E S O L V E

Art. 1º  - A Monitoria no Centro de Universitário do Estado do Pará, destinada a alunos regularmente matriculados nos cursos de graduação definidos no Anexo I, obedece às normas estabelecidas nesta Resolução.   

Art. 2º  -   O número de vagas à monitoria será definido, anualmente, pela REITORIA.

Art. 3º -   As Coordenações de Curso encaminharão à Coordenadoria de Graduação - COGRAD, para decisão, os pedidos referentes às necessidades de monitores para  disciplinas e/ou grupo de disciplinas, conforme calendário determinado pela COGRAD.

Parágrafo Único – A Pró-Reitoria Administrativa – PROAD e a COGRAD examinarão as solicitações recebidas e emitirão parecer quanto à distribuição das vagas, definidas na forma do artigo anterior, levando em conta as peculiaridades e necessidades de cada disciplina proposta.

Art. 4º  -    A Monitoria  objetiva:

a) despertar, entre os alunos, vocação para a docência, mediante o desempenho de atividades ligadas ao ensino; 

b) contribuir para o aprimoramento da cooperação entre discentes, docentes e técnico-administrativos; 

c) propiciar melhoria no processo ensino-aprendizagem.

Art. 5º  -    São competências e deveres do monitor:

a) auxiliar os professores em atividades didático-científicas da disciplina e/ ou grupo de disciplinas, inclusive na preparação e seleção de material para aulas teórico-práticas e trabalhos acadêmicos, consoante relação elaborada pelo(s) docente(s). 

b) atuar junto ao(s) professor(es) no preparo de trabalhos práticos e experimentais, compatíveis com seu nível de conhecimento e experiência na disciplina e/ou grupo de disciplinas;

c) assisitir às aulas e seminários ministrados pelo(s) professor(es) da(s) disciplina(s), visando ao seu aperfeiçoamento pessoal e efetivo acompanhamento das turmas;

d) organizar e orientar grupos de estudos entre os alunos, objetivando a fixação e o melhor aproveitamento de conteúdos programáticos já ministrados pela(s) disciplina(s);

e) contribuir para aprimorar o relacionamento entre alunos e professor(es) na execução dos planos de ensino;

f)  elaborar, juntamente com o(s) professor(es) ao(s) qual(is) está(ão) vinculado(s), o plano de trabalho que lhe cabe cumprir;

g) executar, no tempo adequado, as atividades que lhe forem atribuídas, respeitadas suas competências,

h) colaborar na manutenção da ordem no ambiente de sua atuação, responsabilizando-se pelo material sob sua guarda, informando o(s) professor (es) sobre as condições de uso do mesmo.

Parágrafo 1º -  É vedado ao monitor ministrar aulas teóricas, bem como executar tarefas de aulas práticas e similares sem a supervisão do professor da disciplina.

Parágrafo 2º -  A supervisão do cumprimento das competências e deveres aqui especificados dar-se-á pelo(s) docente(s) e pela COGRAD, mediante a entrega regular, pelo monitor, de formulários de plano de trabalho, acompanhamento e avaliação, validados pelo(s) docente(s) responsável(eis), conforme determinado no Guia do Monitor.

Art. 6º  - O monitor cumprirá, em horário não conflitante com o de suas aulas, no mínimo, 12 (doze) horas semanais, distribuídas entre suas diversas atividades. 

Art. 7º  - O exercício da monitoria não implica vínculo empregatício do discente com o CESUPA ou com a Associação Cultural e Educacional do Pará – ACEPA.

Art. 8º  -  A seleção para Monitor será precedida de Edital específico, publicado pelo menos três (03) dias antes do início das inscrições, que deverá ser amplamente divulgado no âmbito do CESUPA, definindo as condições de sua realização, a saber:

a) número de vagas por curso e por disciplina ou grupo de disciplinas;

b) período  e local de inscrição dos candidatos;

c) datas e horários de realização das provas;

d) divulgação dos resultados parciais e final;

e) duração da monitoria e valor da bolsa.

Art. 9º  -  A duração da bolsa de monitoria poderá ser alterada devido à exclusão do monitor que não cumpra suas obrigações, conforme constante nos artigos 5º e 6º desta Resolução.

Art. 10º  -  O Monitor será selecionado mediante concurso interno, constituído por três etapas.   
Parágrafo 1º – Avaliação do histórico escolar do candidato.

a) Será calculada a média ponderada entre as notas da disciplina ou do grupo de disciplinas a que se destina a monitoria (peso 7, [sete]) e as demais notas das disciplinas já cursadas (peso 3, [três]);

b) Esta etapa é eliminatória, sendo excluído o candidato que obtiver média inferior a sete (7,0).

Parágrafo 2º – Prova específica.

a) Esta etapa será composta de prova escrita e/ou prática, a critério da coordenação do curso, versando sobre o conteúdo programático da disciplina, elaborada pelo(s) professor(es) da disciplina e/ou grupo de disciplinas;

b) Esta etapa é eliminatória, sendo excluído o candidato que obtiver média inferior a sete (7,0).

Parágrafo 3º – Entrevista.

a) Serão convocados para entrevista apenas os três primeiros classificados, cuja média final (MF) será obtida a partir do resultado das etapas anteriores (Parágrafos 1º e 2º deste artigo), com base na fórmula: MF = (nota da Avaliação do Histórico x 3) + (Nota da Prova Específica x 7): 10;

b) Esta etapa destina-se a avaliar a disponibilidade de carga horária do candidato e sua aptidão para o exercício da função de monitor;
c) Da entrevista, de caráter eliminatório, resultará parecer firmado pelos examinadores que considerará o candidato apto ou inapto ao exercício da monitoria.

d) Para emissão do parecer, os examinadores deverão preencher o formulário avaliativo específico para este fim, elaborado pela COGRAD;

e) A Banca Examinadora da entrevista será constituída pelo Coordenador de Curso respectivo ou professor representante, por ele indicado, um professor da disciplina ou disciplina afim, e um membro da COGRAD.
Parágrafo 4º – Em caso de empate será classificado, nesta ordem, o candidato com melhor desempenho na prova específica, seguindo-se aquele que apresentar melhor desempenho na análise de histórico escolar. Permanecendo o empate, a decisão caberá à Banca Examinadora da entrevista.
Parágrafo 5º – Não será concedida revisão de prova.

  Parágrafo 6º –  Somente poderão exercer a Monitoria os alunos regularmente matriculados, que já tenham cursado, com aproveitamento, a disciplina ou grupo de disciplinas objeto da seleção, vedada a inscrição de alunos punidos com sanções disciplinares. 
 

Art. 11 -   O resultado do concurso será divulgado pela COGRAD e encaminhado ao Reitor do CESUPA, para a designação dos monitores, por meio de portaria.

Art. 12 –  O monitor atuará junto ao(s) professor(es) responsável(eis)  pela disciplina  ou grupo de disciplinas  em que desempenhar suas atividades, cabendo a este orientar, acompanhar e avaliar o aluno no desempenho de suas funções.

Art. 13  - Após o término do período regular de monitoria, o aluno fará jus a um Certificado, expedido pela COGRAD e assinado pelas autoridades acadêmicas competentes.

Art. 14   -  Fica vedado o acúmulo de monitorias.

Art. 15   -  Fica admitido o exercício de monitoria voluntária, sem qualquer recebimento de bolsa pelo discente, atendidos os seguintes requisitos:

a) O discente interessado deverá protocolar o pedido de monitoria voluntária para a respectiva Coordenação de Curso, anexando ao requerimento “Carta de Recomendação” do professor da respectiva disciplina;

b) Após o recebimento do pedido, a Coordenação de Curso emitirá parecer de deferimento, encaminhando o processo para conhecimento da COGRAD;

c) No deferimento do pedido pela Coordenação do Curso, serão levados em consideração o histórico escolar do discente, em especial o rendimento satisfatório na disciplina pleiteada;

d) Caberá ao discente em exercício de monitoria voluntária apresentar formulários de plano de trabalho e avaliação específicos ao docente ao qual está vinculado, que encaminhará à Coordenação do Curso.

e) Ao assumir a monitoria voluntária, o discente assinará termo de compromisso das competências e deveres definidos no art. 5º deste instrumento, constando a ciência de que não receberá a bolsa em razão da voluntariedade;

f) A supervisão do desempenho do monitor quanto às suas competências e deveres, conforme descritos no artigo 5º desta Resolução, será responsabilidade do docente da disciplina;

g) Ao término do período regular de monitoria, o aluno fará jus a um certificado, expedido e assinado pela Coordenação de Curso, desde que tenha cumprido a carga horária de 12 (doze) horas semanais da monitoria.

Art. 16  - Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pela COGRAD, sujeito à aprovação do CONSEPE.

Art. 17  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas a Resolução Nº 001/2001 e quaisquer disposições em contrário.

Belém, 24 de novembro de 2008.

__________________________

João Paulo do Valle Mendes

REITOR






CONCURSO DE MONITORIA

ANEXO II – VAGAS OFERTADAS- 2009
ÁREA DE CIÊNCIAS AMBIENTAIS, BIOLÓGICAS E DA SAÚDE – ACABS
Bacharelado em Ciências Ambientais

	Disciplina(s)
	Vaga(s)

	Geoprocessamento e Sensoriamento Remoto I e II
	01


Bacharelado em Enfermagem

	Disciplina(s)
	Vaga(s)

	Práticas do Cuidado em Enfermagem
	01

	Práticas do Cuidado em Enfermagem Hospitalar
	01


Bacharelado em Farmácia

	Disciplina(s)
	Vaga(s)

	Anatomia
	01

	Farmacologia I e II
	01

	Bacteriologia I e II
	01

	Histologia
	01

	Botânica
	01

	Química Orgânica I e II
	01


Bacharelado em Fisioterapia

	Disciplina(s)
	Vaga(s)

	Ciências Morfológicas e Fisiológicas I e II
	01

	Anatomia do Movimento
	01

	Cinesiologia e Biomecânica
	01

	Eletrotermoterapia e Mecanoterapia
	01


Bacharelado em Nutrição

	Disciplina(s)
	Vaga(s)

	Nutrição Materno-Infantil / Administração dos Serviços de Alimentação
	01

	Microbiologia de Alimentos / Higiene e Controle de Qualidade e dos Alimentos
	01

	Fundamentos da Tecnologia de Alimentos
	01

	Anatomia
	01

	Técnica Dietética
	01

	Histologia, Citologia e Embriologia
	01


ÁREA DE CIÊNCIAS AMBIENTAIS, BIOLÓGICAS E DA SAÚDE – ACABS
(continuação)

Bacharelado em Odontologia

	Disciplina(s)
	Vaga(s)

	Anatomia
	01

	Oclusão
	01

	Diagnóstico Integrado I e II
	01

	Endodontia I
	01

	Dentística I
	01

	Prótese Dental
	01

	Embriologia e Histologia
	01


Licenciatura em Biologia

	Disciplina(s)
	Vaga(s)

	Mecanismos Genéticos da Célula e Citogenética Geral
	01

	Seres Vivos I e Seres Vivos II
	01

	Seres Vivos IV e Seres Vivos VI
	01

	Seres Vivos III e Seres Vivos V
	01


 ÁREA DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS – ACSA

Bacharelado em Administração

	Disciplina(s)
	Turno(s)
	Vaga(s)

	Administração da Produção / Administração de Recursos Materiais e Patrimoniais
	Noturno
	1

	Organização Sistemas e Métodos
	Noturno
	1

	Administração de Recursos Humanos / Comportamento Humano
	Vespertino
	1

	Administração de Marketing
	Noturno
	1

	Teoria da Administração
	Noturno
	1

	Administração Financeira e Orçamentária
	Noturno
	1

	Contabilidade de Custos
	Noturno
	1

	Matemática Aplicada / Matemática Financeira
	Noturno
	1

	Informática
	Noturno
	1

	Economia
	Vespertino
	1

	Administração Pública
	Vespertino
	1


Bacharelado em Ciências Contábeis com Ênfase em Informática

	Disciplina(s)
	Turno(s)
	Vaga(s)

	Introdução à Contabilidade I e II
	Vespertino e/ou Noturno
	01

	Sistemas de Contabilidade I, II e III
	Vespertino e/ou Noturno
	01

	Introdução à Informática e Microinformática
	Vespertino e/ou Noturno
	02

	Estrutura das Demonstrações Contábeis / Análise das Demonstrações Contábeis
	Vespertino e/ou Noturno
	01

	Orçamento Público e Contabilidade Pública
	Vespertino e/ou Noturno
	01


Bacharelado em Direito

	Disciplina(s)
	Turno(s)
	Vaga(s)

	Direito Civil I e II
	Noturno
	01

	Direito Constitucional I e II
	Noturno
	01

	Direito Processual Penal I e II
	Noturno
	01

	Direito Processual Civil I e II
	Noturno
	01

	Direito Administrativo I e II
	Noturno
	01

	Direito Penal 
	Noturno
	01


ÁREA DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLOGIA – ACET
Bacharelado em Ciências da Computação, Bacharelado em Sistemas de Informação, Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas / Tecnologia em Sistemas para Internet, Tecnologia em Redes de Computadores
	Disciplina(s)
	Pré-requisitos
	Turno(s)
	Vaga(s)

	Programação
	Conclusão do 2º período do BCC, BSI, TSI ou TRC
	Matutino e/ou Vespertino e/ou Noturno
	04

	Algoritmos e Lógica
	Conclusão do 1º período do BCC, BSI, TSI ou TRC
	Matutino e/ou Vespertino e/ou Noturno
	03

	Cálculo
	Conclusão das disciplinas Cálculo Diferencial e Integral ou Cálculo I do BCC ou BSI
	Vespertino e/ou Noturno
	01


Bacharelado em Engenharia de Produção

	Disciplina(s)
	Turno(s)
	Vaga(s)

	Física 1 e Física 2
	Matutino
	01

	Física 1 e Física 2
	Vespertino
	01

	Cálculo1, Cálculo 2 e Álgebra Linear Aplicada
	Matutino
	01

	Cálculo1, Cálculo 2 e Álgebra Linear Aplicada
	Vespertino
	01

	Análise Estatística de Dados, Inferência Estatística e Pesquisa Operacional 1
	Vespertino
	01
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